CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS

Edificio “Dr. Cassio de Freitas Levy”

i Autografo n°. 2201
AUTORIZA O MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS A

?\ ﬁk/za\g CELEBRAR CONVENIO COM A UNIAO FEDERAL, POR
INTERMEDIO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
OBJETIVANDO A EXECUCAO DE ACOES RELATIVAS
AO PROGRAMA MORAR MELHOR, CONFORME
ESPECIFICA.

A Camara Municipal de Cordeiropolis decreta:

Artigo 1°. — Fica o mumicipio de Cordeiropolis através de seu Prefeito Municipal, aatorizado a celebrar
™ Termo de Convénio e eventuais Aditamentos com a Unido Federal, por intermédio da Caixa Econémica
Federal, objetivando a construgdo de uma Adutora de Agua Tratada, ligando a ETA — Estagio de
Tratamento de Agua ac Reservatério Elevado do Jardim Médolo, dentro do Convénio Programa Morar
Melhor do Governo Federal.

Artigo 2°. — O valor de Convénio sera de até R$ 220.000,00 (duzentos e vinie mil reais), participando a
Un:do, por intermédio da Caixa Econémica Federal, com a importancia de at¢ R$ 200.000,00 (Duzentos
mil reais), ¢ 0 municipio de Cordeirépolis com a contrapartida de até R$ 20.000,00 (Vinte mil rzais).

Artigo 3°. — Para fazer face 3 despesa autorizada pelo artigo anterior, fica aberto na Contadoria da
Prefeitura Municipal, um crédito adicional especial no valor de até R$ 220.000,00 (Duzenios e vinte mil
reais), mediante a seguinte classificagio orcamentaria:

08.00 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

08.01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS

17.512 — Saneamento Basico Urbano

17.512.070.1.002 — Construciio de Adutoras

<O 4.4 90.51.00 — Obras e Instalagdes R$ 220.000,00

Paragrafo Unico — O crédito aberto por este artigo serd coberto com os recursos provenientes da Unido
Feceral, através da Caixa Econ6mica Fe_deral, no valor de R 230.000,00 (Duzentos mil reais) e no valor
de até R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) com redugio de reserva ¢e contingéncia do orgamento vigente.

Artigo 4°. - Esta Lei entra em vigor na data-de sua publicagﬁo: }étrqz}gmdo em seus efeitos a 95 de Julho
de 2002, revogadas as eventuais disposi¢d¢s em contrério.
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